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1. Questão  
 
 
Abordaremos nesta análise o envio do evento S-2210 “Comunicação de Acidente de Trabalho, em qual a situação que deve se gerar 
o evento. 
 
 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente 
 
 
 “ Para fins previdenciários são considerados acidentes de trabalho todo indesejado relacionado a trabalho que provocou lesão 
corporal ou perturbação funcional, com morte ou lesão que causem a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho, e / ou mudança de função;” 

 
 
 

 
 
 
 

 

3. Análise da Legislação  
 
Ao analisar as normas que regulam o que considerar como acidente de trabalho, destacamos a princípio,  os seguintes conceitos: 
 
Acidente de trabalho  
 
Acidente de trabalho é aquele que ocorre durante o expediente de trabalho e que provoque quaisquer lesões corporais, perturbação 
funcional ou doença do trabalho, conforme conceitua o artigo 19 da lei 8.213/91, como segue. Os artigos 20 ao 23 da mesma norma, 
determinam como e quando deverão ser apontados e comunicados o acidente de trabalho: 
 

Art. 19.  Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho 
a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício 
do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a 
morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.                 (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 150, de 2015) 
§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas 
coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do 
trabalhador. 
§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a 
empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 
§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre 
os riscos da operação a executar e do produto a manipular. 
§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os 
sindicatos e entidades representativas de classe acompanharão o fiel 
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Título do documento cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, conforme 
dispuser o Regulamento. 
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo 
anterior, as seguintes entidades mórbidas: 
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada 
pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e 
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social; 
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada 
em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e 
com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada 
no inciso I. 
§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho: 
a) a doença degenerativa; 
b) a inerente a grupo etário; 
c) a que não produza incapacidade laborativa; 
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em 
que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de 
exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. 
§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída 
na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das 
condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se 
relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la 
acidente do trabalho. 
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo 
anterior, as seguintes entidades mórbidas: 
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada 
pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e 
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social; 
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada 
em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e 
com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada 
no inciso I. 
 
§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho: 
a) a doença degenerativa; 
b) a inerente a grupo etário; 
c) a que não produza incapacidade laborativa; 
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em 
que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de 
exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. 
 
§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída 
na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das 
condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se 
relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la 
acidente do trabalho. 
 
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos 
desta Lei: 
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para 
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redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido 
lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, 
em consequência de: 
 
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 
companheiro de trabalho; 
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada ao trabalho; 
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou 
de companheiro de trabalho; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior; 
 
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado 
no exercício de sua atividade; 
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário 
de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade 
da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe 
evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando 
financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da 
mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do segurado; 
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 
propriedade do segurado. 
 
§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião 
da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do 
trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do 
trabalho. 
 
§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do 
trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se 
associe ou se superponha às consequências do anterior. 

 
 

4. Conclusão 
 
O S-2210 é o evento do eSocial utilizado para lançar as informações relacionadas a Comunicação de Acidente de trabalho (CAT). 
Com a implementação do eSocial a CAT passou a ser enviada através do seu portal do eSocial para a Previdência Social com as 
ocorrências de acidentes de trabalho, doença ocupacional ou morte. 
A empresa fica obrigada a informar a Previdência Social todos os acidentes de trabalho ocorridos com seus empregados, mesmo 
que não haja afastamento das atividades, até o primeiro dia útil seguinte da ocorrência. 
 
Em caso de afastamento do funcionário mediante ao acidente, será necessário também o envio do S-2230. 
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Título do documento Se a empresa não efetuar o registro da CAT, o próprio trabalhador, dependente, entidade sindical ou médico poderá efetivar a 
qualquer tempo o registro deste instrumento junto à previdência Social através do portal do CAT WEB que continuará ativado com 
a implantação do eSocial , e não excluindo a possibilidade da aplicação da multa à empresa. 
Dessa forma, orientamos que o enviou do evento S-2210  ocorra nos acidentes que houver ou não afastamento, nós baseando no 
artigo 169 da CLT, e assim resguardando a empresa quanto ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
 
 

Art. 169 – CLT. Será obrigatória a notificação das doenças 
profissionais e das produzidas em virtude de condições especiais de 
trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de conformidade com 
as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

 

 

 

5. Informações Complementares   
 
 
Na visão dos processos junto ao ERP, poderão ter impactos na forma de envio pelo portal do eSocial.  
 

6. Referências  
 
 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art19. 
 https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/comunicacao-de-acidente-de-trabalho-cat/ 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp150.htm#art37 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6514.htm 
 http://cat.inss.gov.br/servicos/cat/cat.shtm 
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